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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA ̂OCffiDADE LIMITADA.
'MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS

Comissão Permanente de l.icitaçâo

alho de Figueiredo. ^ayeux
3onsclho RcgioMl dc Medicina do Èstado
1975, na cidade do Rio dc Janeiro - RJ,

ípedida pela Secretaria de Segurança e da
5Í1.064-7U residente e domiciliado na Ru,a^

ca - Paraíba, CEP: 58.033-390 Í-I
unhâo parcial dc bens, médico, inscfftóS

h
:nte CPl

Pelo presente instrumento particular, Eduardo José Ram
regime de comunhão parcial de bens, móiico, inscrito no
da Paiafta, sob o n.° 5057, nascido cm 02 dc Agosto dí
portador da cédula dc identidade n° 1.641.530 - 2° Via e
Defesa Social do Estado da Paraíba c CPF sob o n.® 020.C
Fiancisco de Oliveira Porto, n.® 693, Brisamar, João Pesf
Meddros Marques, Brasileira, casada no regime dc com
Conselho Regional dc Medicina do Estado da Paraíba, S3b o n." 5132, nascida cm 21 de JiillMè4e2l0ã6D8
1976, na cidade dc João Pessoa - PB, portadora da cèdul: ̂ dc identidade n® 1,279.420 expedida pela
Secretaria de Segurança e da Defesa Social do Estado di Paraíba e CPF sob o n° 022.645.634-00,
re.sidenrc e domiciliada na Rua Francisco de Oliveira Porto, n.® 693, Brisamar, João Pessoa -
Paraíba, CEP; 58.033-390, tem cntrcs si, justos c contratados em constituírem uma Sociedade
Empresária, mediante as seguintes cláusulas;

Silva A

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob
RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade terá sua sede
Miramar - João Pessoa - Paraíba- CEP; 58,043-000.

2; o nome empiesarial MEDEIROS E

ocial na Rua Nevinha Cavalcante, 274 -

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo social: Atividade Médica
Ambulatorial cora Recursos para Realização de Procedimentos Cirúrgicos (8630-5/01);
Atividade Médica Ambulatória! com Recursos para Realização de Exames Complementares
(8630-5/02).

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas no valor dc RS 1,00 (um real) cada uma, todas subscritas e integrabzadas neste
ato em moeda corrente do País, nas seguintes proporções:

Nome dos Sócios

Número

Dc

Qoatas

%

Valor UiütãilD da

Quota
Valor Total

Da

Quota

EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO 10.000 50,00 RS 1,00 RS 10000,0
0

DANIELLE MEDEIROS MARQUES 10.000 50,00 RS 1,00 RS iO.000,0
0

TOTAL 2aooo 100.00 RS 1,00 RS 20.000,0
0

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas ativid^cs a partir da dam dc registro na JUCEP,
e seupra^ de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimenlo dos demais sócios, que terão, cm igualdade dc condições e preço, o
direito de preferência para sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem soUdariaiucute pela intcgralizaçào do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio Eduardo José
Ramalho de Figueiredo, o qual poderá praticar todos os atos dc operações rcfcrenms à gestão da
sociedade dentro dos limites do objeto social, assinando sempre pela sociedade isoladamaite.



Continuação do CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LlMlCífMôNFERE COM O ORIGINAL
" MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA" / Cv\ / -OQ jP

'  Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bayeux

CLÁUSULA NONA: Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
b^anço patrimonial c do balanço dc resultado econômico

CLÁUSULA DÉCIMA; Nos quatro meses seguintes
deliberarão sobre as contas e designarão o administrador

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderá >
fixar uma retirada mensal, a tiüilo dc '^pro labore" opsc:

pertinentes.

a

áo término do exercício social,
(mando for o caso.

 qualcpier momento, de comum acotxto,
r\'adas ás disposições regulamentares

Silva Alves
ente CPL

.2108608

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Nâs soido possível ou
incxistindo interesse destes c ou dc(s) sócic{s) rcmanescento(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado (X)m base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a sociedade
SC resolva em relação a seus sóaos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação
(niminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculam, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomias de
defesa da concorrência, com as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedaie poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Todas as deliberações dos sócios que se fizerem necessárias,
tais como aprovação dc contas dos administradores, aumento/redução do capital social,
designaç^/dcstituiçào dos administradores, modo dc remuneração, pedido de recuperação Judicial,
distribuição dc Iucro.s, alteração contratual, alteração de endereço, contrair empréstimos ou
financiamentos fusão, cisão c incorpoiaçâo, dentre outros assuntos, sejam por imposição da lei ou
iclcvância da matéria paia a sociedade, serão tomadas em reunião convocada por quaisquer dos
administradores para este fim, como rege o artigo 1.072 do Código Civil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada cm qualquer época, mediante
convocação dos administradores ou sócios por aviso pessoal ou correspondência direta com aviso
de recebimento (AR), que além de outros assuntos, detenninarâo local, data, hora e nrdem do dia da
reunião.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As deliberações serão aprovadas por 2/3 (dois ter^) do capital
social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum.

PARAGRAFO TERCEIRO: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem,
respeitado o parágrafo anterior, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, conforme
permite o §3® do art. 1072 do Código Civil.

(T



Continuação do CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
" MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA" ^

PARÁGRAFO QUARTO; É íàcultado aos sócios, a qualquer tempo, fiizcr acordos í licitação
regular o exercício de direitos referentes às suas quotas, bem como estabelecer a forma de aqmsí^í " ® -aysux
de maquináho pela sociedade, disciplinar a prestação dC serviços dos sócios que atuarem junto à
sociedade, fixar, se for o caso, o valor e forma dc pagamento de '"pro-iaborc". fixar a distribuição ou
antecipação de lucros, estabelecer pactos de confidencialidade e de nao ̂ ncorrâicia, dentre outras //
matérias pcrtinenícs, hipót^ cm que a sociedade e os sócios ficarão, desde já, obrigad^ nos
termos do presente contrato. ijUlâllOBi M Sílv3 Álv6S

Presidehíe CPL
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Todas as diveigência? serão resolvidas pela interpretação desld^. 2108608
contrato, sendo os casos omissos regidos pelas disposições Código Civil e, subsidiartamente, no que
couber, pela Lei 6404f76.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Cidade dc Jo&> Pessoa, no Estado da
Paraiba, para dirimir as questões resultantes do presente contrato, rcjcitando-sc outro qualquer, por
mais privilegiado que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo dc tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir fielmente o presente, assinando-o cm 03 (três) vias de igual teor e forma com
a I* (primeira) via destinada a registro c arquivamento na Junta Comercial do Estado-PB.

João Pessoa, 27 dc Março dc 2014.

EDUARDO JOSE RAMALHO DE HGUEIREDO

ÜANIELLE MEDEIROS MAR

Junts Comercial do Estado da Paraiba

Certifico o Rcgi^ro cm 22/04/2014 Sob N' 2520C62B761
Proloajk); 140100423 do ia«>4/2C14 NtRIL ̂ 200628781

MEOSROS E RAMALHO SetVlÇOS MÉmCOS LTOA
Chancela • BR1EB606251'4B£nCA035aAF«C62DC8C22D31035

João Peseoa-PB,22/04/2014

Maria de Fátima Ventura venancio

Secretário(a} Gecai



CÓFIA CONFERE COM o ORIGINAL
1% / h

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bayeux

Emaiioel iSilva Alves
Pres» 3(ite CPL
Maí >108608

JUCEP

Junta Comercial do Estado da Paraíba

Ceitmco o Registro em 22/04/2014 Sob N' 2S2D0e2B7S1
F>r(»OCOtO: 1401OD423 de ie.'C4/2C14 NIRE; 2:i200C20701

MEDEIROS E RAMAU10 SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Chancela: BB1EB60625174BD1CW3353AFÍC62DCBC22031035

Jofio Pessoa - PB. 22/04/2014

f  , .

Maria da FáÜma Ventura Venândo

Secr8tsria(o) Gorai
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30/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.118.252/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/04/2014

NOME EMPRESARIAL

MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA

TÍTULO DO ESTABELECIMBJTO {NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames compfementares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NEVINHA CAVALCANTE

NUMERO

274

COMPLEMENTO

CEP

58.043-000

BAlfWO/DISTRITO

MIRAMAR

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 8857-3331

ENTE FEDERATIVO RESPONSA\^L (EFR)
•MM

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/04/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SIR/AÇÃO ÊSPECtAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/06/2020 às 15:43:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



29/04/2020

MWISTÉRIO DA fAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 20.118.252/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:47 do dia 29/04/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/10/2020.

Código de controle da certidão: 4224.D075.FC80.1F31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: FDEB.25D8.068C.0B8C Emitida no dia 30/06/2020 às 15:45:07

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 20,118.252/0001-27

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

rf"EGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
Vdministrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
^ 'estação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
affíbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão dè/inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Mimstério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida vín 'Internet'.



PREFEtTURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO

Data: 18/06/2020

Hora: 16:30

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2020/038745

N° de Controle de Autenticação

527.406.682.376

IDENT1RCAÇÂ0 DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

20118252000127

Nome do (Contribuinte

MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME

Endereço

RUA NEVINHA CAVALCANTE

Número

274

Apto/Sala Bloco Complemento

Bairro

MIRAMAR

CEP

58043000

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

F^rsalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
pH^nte data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
trihiifAria nii nãn, inscritas ou nãn no Reqislro ria Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 123228-2

IMOBIUÃRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Compiemenlar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Intemet, no
endereço hltp:/A«viAv.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 18/06/2020 16:30:13

1/1
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PODER JUDICIÁRIO

Ji.liíTIÇA D:.. T.-vABAl.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.118.252/0001-27

Certidão n": 5886396/2020

Expedição: 05/03/2020, às 08:25:26

Validade: 31/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n®

2 0. 118 .252/0 0 01-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ííClvidiS e suges-ces; c-"TdV-íts t . t-us . bi



Consulta Regularidade do Empregador

■-•I'

6

CAiXA
CAIXA ■ECOKOMlCA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.118.252/0001-27
Razão Socialtf^EDEiROD E ramalho serv médicos ltda me
Endereço; Rua imevinha Cavalcante 274 / miramar / joao pessoa / pb /

58043-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020

Certincação Número: 2020032002532465902328

Informação obtida em 30/06/2020 15:49:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consuIlacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 20.118.252/0001-27

Razão Social: MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME

Nome Fantasia: MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME

Certidão emitida ás 08:35 de 06/07/2020.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da íntemet, com base na Resolução n** 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soilcitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insira o código de
validação; FwXC.zN2S. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaltio.
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MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.
CNPJ: 20.118.252/0001-27

TERMO DE COMPROMISSO

Declaro, para os devidos fins, que a empresa MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA, CNPJ/MF sob n2 20.118.252/0001-27 Instalar-se-á no município de Bayeux.

Bayeux, 06 de julho de 2020.

MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/MF sob n" 20.118.252/0001-27

EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
N5 da cédula de identidade e órgão emitente: 1.641.530 SSDS/PB

Telefone, fax e e-maíl para contato: (83) 3245-3292, (83) 98885-8133.

CEP: 58.043-000. Tel.: (83) 3245-3292. Emaíl: eduardoramalhoS132@gmail.com



^lir CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB

CERTIDÃO

Diretor Técnico

Certifico, para os devidos fins, que o estabelecimento MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA ME, CNPJ 20.118.252/0001-27, Registro 0000746-PB, sito à R NEVINHA

CAVALCANTI, 274 MIRAMAR, na cidade de João Pessoa - PB, funciona sob a direção técnica do

(a) Dr(a). EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO, inscrito sob o CRM no 5057-PB.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

VWVO

CRMs

João Pessoa, 06 de julho de 2020



CRM-PB

Certidão Negativa de Débito

João Pessoa-PB. 06 de julho de 2020

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO encontra-

se inscrito neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, sob número 0005057, desde 10/08/1999,

estando quite com a tesouraria até 31/12/2020 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo

registrada como especialidade OFTALMOLOGIA - RQE N® 3437.

Aski8tsnt«/df!Wn«tratlv3



®CRM-PB
Dl M[Dln^U0O[St.^DCA^rAHW(l.^

Certidão Negativa de Débito

João Pessoa-PB, 06 de julho de 2020

CERTIFICO, para os devidos fins que a Dra. DANIELLE MEDEIROS MARQUES encontra-se inscrita

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB. sob número 0005132. desde 03/03/2000, estando quite

com a tesouraria até 31/12/2020 e habilitada legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada como

especialidade DERMATOLOGIA - RQE N° 3730.

Í0

Fabiana Andrade
Assfetsntê AdiwrHStrativo
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CRM-PB
COHÍ-titirrííiHnnAI D( Mrr)lflNi\DOtSTAPC<CAt'AflAftl.A

Certidão Negativa de Débito

João Pessoa-PB, 06 de julho de 2020

DECLARAMOS, à parte interessada, que o estabelecimento MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA ME, nome de fantasia , portador do CNPJ: 20118252000127, Registro N° 0000746, sito a R

NEVINHA CAVALCANTI, 274 .MIRAMAR , na cidade de JOÃO PESSOA - PB. está inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, estando quite até 31/12/2020, e sua responsabilidade

técnica a cargo do (a) Dr. EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO.

m

Fabian^Ibá^ AfKlradd
4 f s l5t9nte,Xtí«>btetr«tlvo
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Certidão Negativa de Débito

João Pessoa-PB, 06 de julho de 2020

C
DECLARAMOS, à parte interessada, que o estabelecimento MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA ME, nome de fantasia , portador do CNPJ: 20118252000127, Registro N® 0000746, sito a R

NEVINHA CAVALCANTI, 274 , MIRAMAR . na cidade de JOÃO PESSOA - PB. está inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, estando quite até 31/12/2020.

Fabiana RíAssiitentyXdwíWttnth»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE _

gerência DE VIGILÂNCIA SANlTiOÍIA
licença sanitária

„„uannMMfam

VÂUDOATÉ; 04/10/2020 exercício 2^
M° 04516 S

nome/RAZÃO SOCIAL

CHPJ./Ci^F

MEDEIROS £ RAMALHO SERS/IÇQS MÉDICOS LTDA-M^

WlVtDADE:

20.118.252/0001-27

8630-5/02 Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames
complementarescomplementares

ESTABaECiMENTO SUPRACITADO, LOCALIZADO NA Rua Nevinha Cavalcantc

-  - , DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

274 Miraniar

aoBRESPONSABiuDADETÉCNiCADE Eduardo JoséRamalho de Figueiredo - CRM-PB 5057
x.x.x-x-x.x.x-x-x-x-x-x.x-x.x-x.x-x-x-x-x-x-x-^-x-x-x.x.x-x-x_

^  outijbrodem;^

emitida em, 04 (je outubro de 2019

AUTORIZO:

EM _OÍí/_-=---.VT«^

CONFERIDO:

EM o^i J.O I 2joi^

CHEPlj/D^FISCAllZAÇÃO

ViSTa

EM
■  /T

SintiiütetóèiSeçi^
_iuyuiy

CHEFIAADMINISTRATIVA
- C^èbNTE " í )[ CHEFiyPEH5CALI/lf\vwu

ESTE DOCUMENTO PgYÉ FICAR EXPOSTO EM LUGAR DE DEST/^^__



CÔFIA CONFERE COM O ORIGINAL
Ob / a\ L.J^

Comissão Permanente de l.icitaçào
Prefeitura Municipal de Bayeux

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Einaiioeldplva Alves

Presidie CPL
Ma/2108608

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, LUZIA CAVALCANTE MACEDO OLIVEIRA, Secretária de Saúde deste Município de

Belém - PB atesto para os devidos fins que a Empresa MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA, inscrito sob o N" do CNPJ 20.118.252/0001-27, e com endereço na Rua:

Nevinha Cavalcante, 274 Miramar - João Pessoa -PB, Cep: 58043-000. Prestou serviço de

Atendimento médico especialista em Oftalmologia a população do município de Belém-PB,

designado pela Secretaria Municipal de Saúde deste município, tendo cumprido com suas

obrigações como prestadora de serviço da melhor forma possível, dispensando qualquer

informação que possa desabonar a empresa supracitada nas suas práticas de bom prestador

de serviço.

Belém-PB, 09 de janeiro de 2020.

LUZIA CAVALCANTE MACEDO OLIVEIRA , C5vs!::r,:s M, Olivsiro
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sscreiéría d? SíMe

CPF; 540.145a254.-49



CISCOB- Consórcio Púbuco unmMUNicwAL de
SAÚDE DO CARmi ORMNTAL.

CÓPIA CONFERE COM O ORIGINAL

Comissão Permanente de l.icitaçào
Prefeitura Municipal de Bayeux

CERTIFICADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eniafioel^Silva Alves
Pf^^dénte CPL

Tat. 2108608

^  O CONSÓRCIO PÓBUCO INT£RUUNXCIPAL DE SAÚDE DO CARIRI
^ ORIENTAL - CISCOR, CNPJ MF N'' 08.609.617/0001-10, sediada na Avenida

4 de junho, n® 114 - 1° andar sala 4 L/D - Centro - Centro - Cabaceiras PB -
CEP; 58.480-000, através de seu representante abaixo assinado.

CERTIFICA que a empresa MEDEIROS B RAHAIfiO SERVIÇOS
EIÊDICOS LTDA - ME - CNPJ (MF) ÜT 20.118.2S2/0001-27, com sede a Rua
Nevinha Cavalcante, n" 274, Bairro Miramar - Cidade de João Pessoa PB, CEP
58.043-000, presta serviços de consultas com o médico Dr. EDUARDO JOSÉ
RAMALHO DE FIGUEIREDO - CRH/PB 5057. Portador do RG n® 1.641.530
SSP/PB 2" via expedido em 10.06.2009 - CPF: 020.058.064-71.
OFTALMOLOGISTA nos pacientes dos 06 (seis) mionicípios associados ao
CISCOR proveniente de um PROCESSO ADMINISTRATIVO de
INAXIGIBIUDADE por CHAMAMENTO PÚBLICO, e vem atendendo as
características técnicas por nós estabelecidas como também respeitou os
prazos fixados, sem que tenhamos identificado, até a presente nenhum
fato que desabone quanto à capacidade técnica na prestação dos serviços.

Cabaceiras PB, 28 de dezembro de 2017.

-JHESDEURA

Eixeculivo do CISCOR

(83) - 99922.6776

AVENIDA 4 DE JUNHO, N> 114 -Ift ANDAR - CENTOG - CABACEIRAS PB • CEP
FONE (83) S56.U17/99922.6778 - Om (MF) N» Q8.6Q9.617/DQ01-10



MINISTÉRIO DA DEFESA ÓFIA O QgGy
EXÉRCITO BRASILEIRO Comissão

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE JOÃO PESSOA Prefeitura Munícipaí de Baíp,
AV. EPITÁCIO PESSOA, 2121 - TAMBAUZINHO - JOÃO PESSOA (PB) - CEP: 58.030-002 '

FONE: (83) 2106-1774 — E-MAIL: assessoríajuridíca@hgujp.eb.iniLbr

DECLARAÇÃO

(NUP 64590.007872/2019-05)

Emanoel^ilva Alves
Presjâetite CPL

». 2108608

Declaro, para fins de comprovação junto à Secretaria Estadual de Saúde do Estado da

Paraíba, que a Oiganização Civil de Saúde (CGS) MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ 20.118.252/0001-27, é credenciada junto a este Hospital Militar,

por meio do contrato administrativo de n® 102/2018, para prestação de serviços médicos

especilizados na área de Oflalmologia, especialmente para a realização de facectomia com implante

de lente intraocular com ou sem facoemulsificaçao, desde 16 MAIO 2016.

João Pessoa-PB, 7 de outubro de 20-19.

/

Diretora do Hospital

7: ,U.
■(;

ROSEMARY TÔSXA MIRATÍDA- Ten Cel
de Guamiçào de João Pessoa

'CENTENÁRIO DA MISSÃO MILITAR FRANCESA NO BRASIL, 1919/1940: VETOR DE
PROFISSIONALIZAÇÃO EM NOSSO EXÉRCITO"



CÓPIA CONFERE COM o ORIGINAL
ob / / 3OJ0

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Bayeux

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

aUNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA loeljísilEraanoel^ Silva Alves
Premente CPL

2108608

DIPLOMA

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso das suas

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de _

MEDICINA.

em 04 de agosto de 1999,

coníere o título de MÉDICO a

EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO.

Janeiro, RJ, cédula de identidade n."^ L64L530-SSP/^B

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os
direitos e prerrogativas legais.

Joào Pessoa , 06 de ^i^sto de 19 ^

"-y
Coordenodor da CODESC Reitor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO
UNIVERSIDW5E FEDERAL DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DE ESCOLARIDADE

SUBCOORDENAÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Registrado sob o n." 196, do livro E-12, fls. 196, por delegação de
competência, nos termos das Portarias do Departamento de
Assuntos Universitários n.° 71, de 21/10^977, e n." 28, de
16/05/1978, e da Portaria da Secretaria do Ensino Superior n." 30,
de 23/05/1979.

Processo n." 14315/99 CODESC

João Pessoa, 09 de agosto de 1999

O ■

Gerusa

SUBCOO

ivalc ?ti Brito Vieira

4AD0R

VISTO

Silvio José Rossi

PRÓ-REITOR

Curso reconhecido pelo(a) DECRETO N"" 38011, de
05/10/1955, publicado(a) no D.O.U. de 15/10/1955

o r," 5
—tóPiA

y/í?

Comiqsâj?

ívl-OORtôf

A  _
8 de licitação
.de Bayeux

Emanoeldyíilva Alves
SecrotariH a ̂
Dlr. KxecutlT» VIíj:. Sanitária

Be^iatro de DipUmH

Reg. LÍTr»,3_2_ Folha
Baoüa. Ú /~05 / ̂

il
Rmd. Mlq RmIbíto

CONSELHO HEclOriAL DE l/EDtClW^

DÜ ESTADO DE FERKAMBUCO

Dtplnma fegbtrndo sob n.•Ã.l-ãS2

it fls.. ..kí . ria Livro fv». ,0.3
da ccsrdc c^m i Lei ii." S.268 de 30 de es-

{
f tsmbto do \957.

^^veçife, /fc / Jxy

COTM.*

i.» SocrctSrfo

Isento desejo, de acordo com a alteração 58." à Lei n.° 3.519, de 30/12/1958
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Numero do Alvará

i 2014/001935
, Via

1
Número do Processo

2014/074949

Vattdade

indeterminada
Concedido a:

MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME

CNPJ/CPF

!  20.118.252'0001-27
inscrição Municipal

12322B-2

Datada Inscrição
1 W/2014

Logradouro

RUA NEVINHA CAVALCANTE

Numero(s)

274

Bloco(s) 5a]a(s)

I Bairro

UIRAMAR
CEP

58.D43-000

Atividade Econômica Principal
1 Código Descrição

8630501 ' Atividade mádica ambuistorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

AtiVidacfe(s) Económfca(s) Secundária{s)
Código

8630502

Descrição —

Atividade médica ambutatoriel com recursos para reali^çâo de exames complamentares

1

1

1

1

AUTORIZAÇÃO
iData Responsãve! \y

11/07/201415:56:17

IMPORTANTE:

^ dí píLSr destaque, em confomildade com o disposto nn artiao 218 da Lei Complementar n« 7. de 17
^ A autori^çâo apenas permanecerá enquanto o licenciado satisfizer as exigências legais.
A suienficKlade deste al\«rá pode ser verinc^a através do sítio joaopessoa.pb.gov.br



MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.

CNPJ: 20.118.252/0001-27

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PROFISSIONAL:
Nome ou Razão social CRP MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME

CNPJ ou CPF: 20.118.252/0001-27

1.1. ENDEREÇO:

Rua Nevinha Cavalcanti, 274. Miramar. João Pessoa/PB.
CEP: 58.043-000.

Telefone: (83) 3245-3242

Celular: (83) 98885-8133.

E-mail: eduardoramalho5132@gmail.com

2. TITULARES (sócios c representantes legais da empresa):
Nome: Eduardo José Ramalho de Figueiredo.

Formação: Médico Oftalmologista

Identidade: 1.641.530 SSDS/PB. CPF: 020.058.064-71.

Nome: Danielle Medeiros Marques.

Formação: Médica Dermatoiogista.

Identidade: 1.279.420 SSDS/PB. CPF: 022.645.634-00.

3.QUADR0TÉCNICO PROFISSIONAL

Nome: Eduardo José Ramalho de Figueiredo.

Formação: Médico Oftalmologista

Identidade: 1.641.530 SSDS/PB. CPF: 020.058.064-71.

Celular: (83) 98885-8133.

4. Serviços a serem prestados:

4. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO DE ATENDIMENTO:

Especialidade: OFTALMOLOGIA

Período Matutino: 08:00-12:00 horas. Período Vespertino: 14:00-18:00 HORAS.

Total de dias por semana: Segunda a sexta-feira.

Total de horas mensais:160 horas/mês

5. DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:

• recebemos os documentos que compõem o Edital e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento;

• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, bem como que

concordamos com os termos do edital e seus anexos;

• temos ciência da obrigatoriedade de declarar qualquer fato superveniente Impeditivo do

credenciamento, e;

• que possuímos condições de cumprir as exik^cías mínimas, para realização dos serviços a
serem prestados, no que se refere aos recursos físicos o tecnológicos;



MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.

CNPJ: 20.118.252/0001-27

Vimos requerer, mediante a presente, o credenciamento, em conformidade com o Edital
divulgado.

Bayeux, 06 de julho de 2020.

JLX^
EDUARDO JOSé RAMALHO DE FIGUEIREDO

SOCIO-ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Nevinha Cavalcante, Ns 274, Miramar, João Pessoa PB.

CEP: 58.043-000. Te!.: (83) 3245-3292. Emai: c/duardoramalhoS 132@Email.com



MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.
CNPJ: 20.118.252/0001-27

ANEXO III

DECLARAÇÃO

A empresa MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 20.118.252/0001-27, com sede a Rua Nevinha Cavalcanti, 274,
bairro Miramar, cidade de João Pessoa/PB, CEP 58.043-000, telefone (83) 3245-
3292, por intermédio de seu representante legai, infra-assinado, e para os fins do credenciamento
n.s 0002/2020, DECLARA expressamente que: a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; b) não possuir dirigentes ou responsáveis
técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento superior, assistência,

intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de BAYEUX, Estado da Paraíba ou

em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores

à data da publicação do Aviso deste Editai; c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou

transacionar com a Administração Pública; d) não ter sido declarada inidônea por ato da

administração; e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n? 8.666, de 1993;

f) autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de BAYEUX a proceder diligencia

visando a comprovação de informações prestadas;

Bayeux, 06 de julho de 2020.

EDUARDO JOSE RAMALHO DE FIGUEIREDO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Identidade: 1.641.530 SSDS/PB

Endereço: Rua Nevinha Cavalcante, N® 274, Miramar, João Pessoa PB.

CEP: 58.043-000. Tel.: (83) 3245-3292. Email: eduardoramalhoS132(5>6mail.com



MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.
CNPJ: 20.118.252/0001-27

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO

Declaro para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos pacientes compreendidos na
cidade de BAYEUX-PB, de acordo com o termo de referência e nos horários definidos no
requerimento de credenciamento.

Bayeux, 06 de julho de 2020.

ÍLU. xV^ .
MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/MF sob n" 20.118.252/0001-27

EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Nevinha Cavalcante, N9 274, Miramar, João Pessoa PB.

CEP: 58.043-000. Te!.: (83) 3245-3292. Email: -rauardoramalhoS 132@5mail.com



CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAY6UX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CHAMADA PUBLICA

N" 00002/2020 - FMS-PMBEX

PROPOSTA DE PREÇO:
MEDEIROS E

RAMALHO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA-ME,

CNPJ: 20.118.252/0001-27

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LIC1TACA0BAYEÜX@GMAIL.C0M



MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.
CNPJ: 20.118.252/0001-27

ANEXO VI-

PROPOSTA DE PREÇO

PROPOSTA DE PREÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

A empresa MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n" 20.118.252/0001-27, com sede a Rua Nevinha Cavalcanti, 274,
bairro Miramar, cidade de João Pessoa/PB, CEP 58.043-000, telefone (83) 3245-
3292, e-mail: eduradoramalho5132@gmail.com, por intermédio de seu representante legal, Infra-
assinado, e para os fins do credenciamento n.5 0002/2020, apresenta Proposta de Preço para as
especia/ídades, conforme abaixo especificado:

CONSULTAS MÉDICAS/OUTROS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

CODIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PROPOSTA

VALOR

Unitário

Procedimento

Valor Total

Procedimento

Freqüência

301010072 CONSULTA MÉDICA EM

ATENCAO

ESPECIALIZADA-

223144-Médico

oftalmologísta

2.160
10,00 21.600,00

•

301010102 CONSULTA PARA

DIAGNOSTICO/

AVALIAÇÃO DE
GLAUCOMA

(FUNDOSCOPIA,

TONOMETRÍA E

CAMPIMETRIA)

600

57,74 34.644,00

SUBTOTALl 2.760 56.244,00

TRATAMENTO DE DOENÇAS DO APARELHO DA VISÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PROPOSTA

VALOR

Unitário

Procedimento

Valor Total

Procedimento

Freqüência

0303050012
ACOMPANHAMENTO

E AVALIACAO DE

GLAUCOMA POR

FUNDOSCOPIA

TONOMETRÍA E

CAMPIMETRIA

1.560
17,74

27.674,40



0303050039 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE Cf

GLAUCOMA

BINOCULAR (IA UNHA

)

65
18,66 1.212,90

0303050047 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE C/

GLAUCOMA

BINOCULAR (2A

LINHA)

90
79,38 7.144,20

0303050055 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE C/

GLAUCOMA

BINOCULAR (3 LINHA)

65 127,98 8.318,70

0303050063 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE C/

GLAUCOMA

M0N0CULAR(1A

LINHA)

10
12,44 124,40

0303050071 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE C/

GLAUCOMA

M0N0CULAR(2A

LINHA)

10
52,92 529,20

0303050080 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO DE

PACIENTE C/

GLAUCOMA

MONOCULAR (3A

UNHA)

10
85,33 853,30

0303050152 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-15 LINHA ASSOCIADA

A 25 LINHA-

MONOCULAR

10
65,36 653,60

0303050160 TRATAMEtTTO

OFTALMOLOGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-15 UNHA ASSOQADA

A 23 LINHA-

BINOCULAR

10
98,04 980,40

0303050179 TRATAMENTO

OFTALMOLOGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-15 LINHA ASSOCIADA

10
97,77 977,70



A3Í LINHA-

MONOCULAR

0303050187 TRATAMENTO

OFTALMOLÓGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-13 LINHA ASSOCIADA

A 33 LINHA-

BINOCULAR

20
146,64 2.932,80

0303050195 TRATAMENTO

OFTALMOLÓGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-23 UNHA ASSOCIADA

A 33 LINHA-

MONOCULAR

10
138,25 1.382,50

0303050209 TRATAMENTO

OFTALMOLÓGICO

PACIENTE GLAUCOMA

-23 LINHA ASSOCIADA

A 33 LINHA-

BINOCULAR

10
207,36 2.073,60

0303050217 TRATAMENTO

OFTALMOLÓGICO

PACIENTE GLAUCOMA

- ASSOCIAÇÃO DE 13,
23 E33 LINHAS-

MONOCULAR

10
150,69 1.506,90

0303050225 TRATAMENTO

OFTALMOLÓGICO

PACIENTE GLAUCOMA

- ASSOCIAÇÃO DE 13,
23 E33 LINHAS-

BINOCULAR

25
226,02 5.650,50

Valor Tota R$ 62.015,10

PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA

CODIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PROPOSTA

VALOR

Unitário

Procedimento

Valor Total

Procedimento

Freqüência

0205020020 PAQUIMETRIA

ULTRASSONICA
24

R$ 14,81 R$ 355,44
0205020089 ULTRA-SONOGRAFIA

DE GLOBO OCULAR/

ORBITA

(MONOCULAR)

24
R$ 24,20 RS 580,80

0211060011 BIOMETRIA

ULTRASSONICA
120

RS 24,24 RS 2.908,80

0211060020 BIOMICROSCOPIA DE

FUNDO DE OLHO
996

/R$ 12,34 RS 12.290,64



0211050038 CAMPiMETRIA

COMPUTADORIZADA

OU MANUAL COM

GRÁFICO

600
RS 40,00 RS 24.000,00

0211060054 CERATOMETRIA 24 R$ 3,37 RS 80,88

0211060062 CURVA DIARIA DE

PRESSÃO OCULAR

CDPO (MÍNIMO 3

MEDIDAS)

252
RS 10,11 RS 2.547,72

0211060100 FUNDOSCOPIA 240 RS 3,37 RS 808,80
0211060119 GONIOSCOPIA 24 RS 6,74 RS 161,76
0211060127 MAPEAMENTO DE

RETINA
1200

RS 24,24 RS 29.088,00

0211060143 MICROSCOPIA

ESPECULAR DE

CORNEA

240

RS 24,24 RS 5.817,60

0211060151 POTENCIAL DE

ACUÍDADE VISUAL
120

RS 3,37 RS 404,40

0211060160 POTENCIAL VISUAL

EVOCADO
24

RS 24,24 RS 581,76

0332060178 RETÍNOGRAFÍA

COLORIDA

BINOCULAR

120

RS 24,68 RS 2.961,60

0111060186 RETÍNOGRAFÍA

FLUORESCENTE

BINOCULAR

60

RS 64,00 RS 3.840,00

0211060259 TONOMETRIA 996 RS 3,37 RS 3.356,52
0211060267 TOPOGRAFIA

COMPUTADORIZADA

DE CORNEA

12 RS 24,24 RS 290,88

SUBTOTAL 3 RS 90.075,60

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
CODIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PROPOSTA

VALOR

Unitário

Procedimento

Valor Total

Procedimento

Freqüência

0405050097 FACECTOMIA C/

IMPLANTE DE LENTE

miRA-OCUlAR

12

RS 531,60 RS 6.379,20

0405050100 FACECTOMIA S/

IMPLANTE DE LENTE

INTRA-OCUIAR

12

RS 483,60 RS 5.803,20

0405050119 FACOEMULSIFICACAQ

C/ IMPLANTE DE

LENTE ÍNTRAOCULAR

RÍGIDA

24

RS 651,60 RS 15.638,40

0405050216 RECOBRIMENTO

CONJUNTIVAL
180

R$ 172,27 RS 31.008,60

0405050364 TRATAMENTO

CIRÚRGICO DE
180

RS 209,55 RS 37.719,00



PTERIGIO

0405050372 FACOEMULSIFICACAO

C/ IMPLANTE DE

LENTE INTRAOCULAR

DOBRAVEL

480

R$ 771,60 R$

370.368,00

SUBT0TAL4 R$ 466.916,40

BANCO (Código): 001

AGÊNCIA (Código): 4020-7
PRAÇA: JOÃO PESSOA
CONTA CORRENTE: 113932-0

Bayeux, 06 de julho de 2020.

4.

MEDEIROS E RAMALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/MF sob n** 20.118.252/0001-27

EDUARDO JOSÉ RAMALHO DE FIGUEIREDO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

N^ da cédula de identidade e órgão emitente: 1.641.530 SSDS/PB

Telefone, fax e e-mail para contato: (83) 3245-3292, (83) 98885-8133.

CEP: 58.043-000. Tel.: (83) 3245-3292. Email: eduardoramalho5132@email.coni


